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ASSUNTO: Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que 
dentro das disponibilidades financeiras de caixa e com a maior brevidade 
possível, disponibilize aos nossos munícipes a(s) seguinte(s) providência(s): 
 
Determinar que o Departamento de Trânsito responsável da atual 
administração providencie os estudos e adote medidas visando adequar a 
limitação de estacionamento (restringindo-o para somente o horário 
comercial) na confluência das Ruas Antonio Carlos de Abreu Sodré e 
Florêncio Alonso, situadas nas proximidades da Creche Recanatti Vinha e 
Igreja Presbiteriana do Brasil. 
 
JUSFITICATIVA: O atendimento a presente solicitação se faz necessário, pois, 
tem por escopo atender aos reclamos dos moradores e motoristas que 
reclamam da impossibilidade de ali estacionarem nos dias de reuniões, 
cultos e/ou eventos/encontros de cunho religioso que, na maioria das vezes, 
ocorre fora do horário comercial e estes locais poderiam ser utilizados por 
eles. 
 
OFICIAR: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Paço Municipal “Severino 

Batista Pereira”. 
 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara a matéria ora 
proposta, pugnando-se pelo deferimento da presente indicação, tudo em 
conformidade com as normas regimentais vigentes. 
 
 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", em 04 de Fevereiro de 2013. 
 
 
 
 

 
ALCIDES GONÇALVES DA SILVA 

Vereador 


